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TERMO DE CANCELAMENTO DO ITEM 42 DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2025, ORIUNDA 

DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 88/2024, CUJO OBJETO 

É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 

DESCARTÁVEIS – VOL. I – DE “A” A “D”. QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 

ICISMEP E MEDEFE PRODUTOS MEDICO - 

HOSPITALARES LTDA 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, com sede 

na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de Bicas, 

Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu diretor institucional Eustáquio da 

Abadia Amaral e MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA, com sede na 

Rua Gouber Pinto Dionísio, n.º 55, Bairro Cidade Industrial, no Município de Curitiba - PR, 

CEP: 81.460-140, Fone (41) 3042-0997, e-mail medefe@medicalprodutos.com.br, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 25.463.374/0001-74, Inscrição Estadual n.º 907.68193-91, neste ato 

representado por sua sócia Sra. Maria da Gloria de Carvalho dos Santos, inscrito no CPF 

sob o nº ***.***.***-91 e portador da Carteira de Identidade n° *.***.***-0, expedida pela 

SSP-PR, considerando os documentos constantes nos autos do Processo Administrativo 

nº 138/2025, resolvem firmar o presente termo de cancelamento, em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é o cancelamento do preço registrado para o item n° 42, 

constante na Ata de Registro de Preços nº 49/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 

Conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 138/2025, publicada 

no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 18 de novembro de 2025, Ano 7, Número 1.025, 

fica cancelado o preço registrado para o item n° 42, constante na Ata de Registro de Preços 

nº 49/2025, oriunda do Processo Licitatório n° 119/2024, Pregão Eletrônico n° 88/2024. 

Parágrafo único: O presente cancelamento não abrangerá as autorizações de fornecimento 

emitidas em período anterior ao dia 20 de outubro de 2025. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, por intermédio de seus 

representantes legais, assinam o presente termo de cancelamento, na presença das 

testemunhas a seguir. 

 

São Joaquim de Bicas/MG, na data da assinatura digital. 

 

 

Eustáquio da Abadia Amaral 
Diretor Institucional do Consórcio 

ICISMEP 

Maria da Gloria de Carvalho dos Santos 
Medefe Produtos Medico – Hospitalares 

LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - ___________________________     
Nome: 
CPF: 

2 - ___________________________     
Nome: 
CPF: 
 

MARIA DA GLORIA 
DE CARVALHO DOS 
SANTOS:903978009
91

Assinado de forma digital 
por MARIA DA GLORIA 
DE CARVALHO DOS 
SANTOS:90397800991 
Dados: 2026.01.05 
10:38:53 -03'00'

TAMARA 
REGIANE 
ALVES 
CECILIO

Assinado de forma 
digital por 
TAMARA REGIANE 
ALVES CECILIO 
Dados: 2026.01.06 
14:54:33 -03'00'

EUSTAQUIO 
DA ABADIA 
AMARAL:05
550688620

Assinado de forma 
digital por EUSTAQUIO 
DA ABADIA 
AMARAL:05550688620 
Dados: 2026.01.07 
10:40:10 -03'00'
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Presidente: Arnaldo de Oliveira Chaves
Responsável pela publicação: Ana Flávia Ananias Almeida - OAB/MG: 232.224
CONSÓRCIO PÚBLICO ICISMEP
Sede Administrativa: Rua Orquídeas, 489 - São Joaquim de Bicas/MG
Hospital ICISMEP 272 Joias: Rua Maurício Guimarães, 420, B. Madre Liliane, Igarapé/MG

“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação
eletrônica do documento. Os métodos criptográficos adotados pela ICISMEP impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento
sejam adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de
todos os dados do presente ÓRGÃO OFICIAL”. Para mais informações www.icismep.mg.gov.br

Ano 7 - Número 1.046
Sexta-feira, 09 de janeiro de 2026.

Publicação oficial do Consórcio Público ICISMEP 
Circula às segundas, quartas e sextas-feiras

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão 
Eletrônico nº 116/2025, Processo Licitatório n° 171/2025, conforme Lei Federal n° 
14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da 
sessão: às 10h do dia 26/01/2026. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de sistema de 
protetores de porta e parede. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: 
(31) 2571-3026. O pregoeiro, em 08/01/2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 
04/2025 - Processo Licitatório nº 151/2024 – Pregão Eletrônico n° 114/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
continuados na área de tecnologia da informação, envolvendo também pesquisa 
e inovação, no formato de “Fábrica de Software”, compreendendo serviços de 
análise, documentação, desenvolvimento, manutenção e sustentação de 
sistemas da informação dimensionados por meio da técnica de análise de pontos de 
função, bem como serviços de pesquisa e inovação tecnológica, mensurados 
por meio de unidades de serviços técnicos. Finalidade: O objeto do presente 
termo aditivo é a inclusão do Anexo I, que trata sobre os catálogos de serviços 
de referência e os critérios de aceite para ordens de serviços. Empresa 
contratada: FIND Soluções Corporativa LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.810.139/0001-29. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional 
do Consórcio Público ICISMEP, e representante da empresa. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação, sede administrativa 
localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h, e no site 
institucional. Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Cancelamento à Ata de Registro de 
Preços nº 111/2025 – Processo Licitatório nº 105/2024 – Pregão Eletrônico nº 
79/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos e acessórios clínicos, incluindo a instalação, com os devidos laudos de 
calibração, além do fornecimento de insumos e materiais para o funcionamento 
individual de cada item. Finalidade: Cancelamento da Ata de Registro de Preços N° 
111/2025 em sua totalidade, conforme decisão no Processo Administrativo n° 
81/2025, publicada no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 03 de novembro de 
2025. Detentora do item cancelado: Medefe Produtos Médico – Hospitalares LTDA., 
CNPJ nº 25.463.374/0001-74. Informações: (31) 2571-3026 / (31) 98483-1905. 
www.icismep.mg.gov.br.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo de Apostilamento – Ata 
de Registro de Preços n° 400/2025 - Processo Licitatório nº 25/2025 – Pregão 
Eletrônico nº 19/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos, correlatos e insumos de uso manipulado. Finalidade: O 
instrumento formaliza o registro da alteração da denominação social e alteração do 
endereço da sede da detentora dos preços registrados na ata de registro de preços em 
referência, em conformidade com a Alteração Contratual n° 06, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, em 13 de maio de 2025. Empresa 
contratada: Magistralle Pharma LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.686.340/0001-58. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional 
do Consórcio Público ICISMEP. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no 
setor de Licitações, sede administrativa localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro 
Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no 
horário de 10h às 16h. Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Cancelamento à Ata de Registro de 
Preços nº 49/2025 – Processo Licitatório nº 119/2024 – Pregão Eletrônico nº 
88/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
médicos descartáveis – Vol. I – DE “A” a “D”. Finalidade: Cancelamento do item n° 
42 da referida ata, conforme decisão no Processo Administrativo n° 138/2025, 
publicada no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 18 de novembro de 2025. 
Detentora do item cancelado: Medefe Produtos Médico – Hospitalares LTDA., 
CNPJ nº 25.463.374/0001-74. Informações: (31) 2571-3026 / (31) 98483-1905. 
www.icismep.mg.gov.br.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade 
competente. Processo n° 147/2025 - Dispensa de Licitação n° 25/2025. À vista 
dos elementos contidos nos autos do processo em epígrafe, autorizo a dispensa de 
licitação para a contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos 
alimentícios para a unidade Visa CIS – Regional de Divinópolis/MG, localizada 
em Itaúna/MG. O fornecimento dos insumos será realizado pela Panificadora 
Mendes e Morais Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 14.198.996/0001-04. Valor total 
do contrato: R$ 7.815,66 (sete mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e seis 
centavos). A dispensa de licitação em comento se fundamenta no art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
da dotação orçamentária 

  

nº 3.3.90.30.00.1.02.17.10.304.0003.2.0040. São Joaquim de Bicas/MG, 09 de 
janeiro de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. 
Processo Licitatório no 124/2025, Pregão Eletrônico (SRP) no 84/2025, realizado 
no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
cortinas e persianas. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores 
disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos 
itens arrematados é de R$ 19.240.449,73 (dezenove milhões, duzentos e quarenta 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis em 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 09 de janeiro de 
2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 001/2026. Ata 
de Registro de Preços nº 902/2025. Referência: Solicitação de troca de marca e do 
modelo do item nº 43, constante na ARP em referência. Requerente: Importire 
Importadora e Distribuidora de Pneus Ltda. – CNPJ: 24.693.328/0002-80. Decisão. 
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 001/2026, visando à 
análise da solicitação de troca de marca e do modelo do item n° 43, constante na 
ARP n° 902/2025; Considerando a manifestação enviada pela requerente; 
Considerando que a troca do modelo deve estar motivada em justificativas que 
demonstrem a inviabilidade de se seguir com o originalmente proposto, não 
podendo a referida troca ser vista como mera faculdade da empresa fornecedora, 
em respeito aos princípios da impessoalidade e igualdade; Considerando que a 
requerente demonstra que interrompeu a importação com a fabricante do modelo 
atualmente registrado; Considerando que a troca de marca e modelo solicitada 
contempla a devida justificativa; Considerando o Parecer do setor de Planejamento 
de Contratações do Consórcio ICISMEP, confirmando que o novo modelo ofertado 
atende todas as especificações exigidas; Considerando que tal alteração não 
implicará em acréscimo de valor; Considerando a argumentação encampada no 
Parecer Jurídico nº 008/2026; Defiro a solicitação de troca de marca e do modelo do 
item n° 43, qual seja, Pneu novo, medida 205/60, Aro 15, marca e modelo 
INVOVIC/EL601, que passam a ser o modelo 205/60R15 91V BLAZER, da marca 
COMPASAL. São Joaquim de Bicas/MG, 08 de janeiro de 2026. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Errata. Em virtude de erro material, na 
edição extra nº 1.041, ano 7, de 22 de dezembro de 2025, no cabeçalho das páginas, 
onde se lê: "Edição Extra. Ano 7 - Número 1.041. Segunda-feira, 23 de setembro de 
2025", leia-se: "Edição Extra. Ano 7 - Número 1.041 Segunda-feira, 23 de 
dezembro de 2025". Ana Flávia Ananias Almeida, responsável pela publicação do 
Órgão Oficial ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP. Extrato da 
Resolução nº 02, de 09 de janeiro de 2026. Altera a Resolução nº 46 de 13 de maio 
de 2022 que versa sobre a comissão de controle de infecção hospitalar (CCIH) do 
Hospital ICISMEP 272 Joias.  Art. 1º. Ficam designados como membros 
permanentes da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital 
ICISMEP 272 Joias: Fernando Nonato de Carvalho Fagundes, médico RT; Tarcísio 
Versiani, representante médico; Milena Cristina dos Santos Ferreira, coordenadora 
ambulatorial; Ana Gabriele Izarias de Faria, enfermeira coordenadora; Aline Cruz 
Milagres, enfermeira do setor de referência técnica; Eliana Maria da Silva, 
representante do setor de farmácia; Edivaldo Lourenço da Silva, representante do 
setor de logística. Art. 2º. Os membros nomeados nesta Resolução substituem os 
membros nomeados na Resolução nº 46 de 13 de maio de 2022, mantendo-se o 
texto inalterado quanto as demais partes. Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. São Joaquim de Bicas/MG, 09 de janeiro de 2026. Eustáquio da Abadia 
Amaral; diretor institucional.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Resolução nº 03, de 09 de janeiro de 2026. Altera a Resolução nº 139, de 18 de 
agosto de 2025, que versa sobre a comissão de Núcleo de Segurança do Paciente no 
Hospital ICISMEP 272 Joias, no âmbito do Consórcio ICISMEP. Art. 1º. Ficam 
designados como membros permanentes da Comissão do Núcleo de Segurança do 
Paciente do Hospital ICISMEP 272 Joias: Milena Cristina dos Santos Ferreira, 
representante ambulatorial; Ana Gabriela Izarias de Farias, enfermeira; Flávia 
Amaral de Barros Gonçalves, enfermeira; Aline Criz Milagres, enfermeira; Jéssica 
Ferreira Prado, representante do setor de Farmácia; Edivaldo Lourenço da Silva, 
representante do setor de logística. Art. 2º. Os membros nomeados nesta Resolução 
substituem os membros nomeados na Resolução nº 139 de 18 de agosto de 2025, 
mantendo-se o texto inalterado quanto as demais partes. Art. 3º. Revogam-se as 
disposições em contrário. São Joaquim de Bicas/MG, 09 de janeiro de 2026. 
Eustáquio da Abadia Amaral; diretor institucional.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da 
Resolução nº 04, de 09 de janeiro de 2026. Altera a Resolução nº 45 de 05 de maio 
de 2022 que versa sobre a Comissão de Farmácia e Terapêutica no 
Hospital ICISMEP 272 Joias. Art. 1º Designar como membros permanentes da 
Comissão de Farmácia e Terapêutica do Hospital ICISMEP 272 Joias: Deysielli 
Carla Reis de Oliveira, diretoria clínica; Elizelia Cristina Morais Lannarelli, 
administrativo; Eliane Maria da Silva, serviço de farmácia; Jéssica Ferreira 
Prado, serviço de farmácia; Milena Cristina dos Santos Ferreira, serviço de 
enfermagem; Hygor Lorran Diniz Gomes, serviço de logística. Art. 2º Os 
membros nomeados nesta Resolução substituem os membros nomeados na 
Resolução nº 45 de 05 de maio de 2022, mantendo-se o texto inalterado quanto as 
demais partes. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. São Joaquim de 
Bicas/MG, 09 de janeiro de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; diretor 
institucional.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato 
da Resolução nº 05, de 09 de janeiro de 2026. Cria e designa os membros 
da Comissão de Revisão de Prontuário do Hospital ICISMEP 272 Joias. Art. 1º. 
Cria a Comissão de Revisão de Prontuário no âmbito do Hospital ICISMEP 272 
Joias. Art. 2º Os membros representantes da equipe médica são: Marcus 
Vinícius Rodrigues e Tarcísio Versiani. Art.3º. Os membros representantes da 
equipe de enfermagem são: Milena Cristina dos Santos Ferreira; Flávia Amaral 
de Barros Gonçalves; Aline Cruz Milagres e Ana Gabriela Izarias de Farias. 
Art. 4º. Fica nomeado como presidente desta comissão o Dr. Tarcísio Versiani 
e como vice-presidente o Dr. Marcus Vinícius Rodrigues. Art. 5º. Esta 
Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação.  São Joaquim de Bicas/
MG, 09 de janeiro de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral; diretor institucional.
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ANANIAS 
ALMEIDA:1156850
2664
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